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ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 03 – CONSEPE, DE 15 DE ABRIL DE 2011.

LABORATÓRIO DE COMPUTAÇÃO EXPERIMENTAL / CITEC / UFVJM
Regulamento Interno

Da Instituição e seus Fins
Art. 1°	O Laboratório de Computação Experimental – LCE -, órgão vinculado ao Centro de Inovação Tecnológica – CITEC -, é tecnicamente responsável pelo suporte de informações computacionais necessárias às atividades do Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade;
	Art.2°	Compete ao Laboratório de Computação Experimental:
	I – manter a atualização tecnológica de pessoal, equipamentos e programas;
	II – promover a participação da comunidade acadêmico-científica universitária na formulação das políticas de informática do Laboratório;
	III – estimular o uso da informática na Universidade;
	IV – definir normas e critérios de alocação de serviços e recursos computacionais dos diversos projetos vinculados ao LCE;
	V – estimular a efetivação de convênios de intercâmbio entre a comunidade acadêmico-científica, as agências de fomento e a comunidade externa;
	VI – participar do gerenciamento da rede de teleprocessamento dos usuários;

Da organização Institucional:
Constituição, Atribuições e Funcionamento
	Art.3°	São Órgãos do Laboratório de Computação Experimental:
	I – Conselho Gestor;
	II – Coordenadoria;
	III – Divisões Técnicas.

Do Conselho Gestor
	Art.4°	O Conselho Gestor é a instância deliberativa do Laboratório de Computação Experimental e será constituído:

	I – pelo Diretor do Departamento de Tecnologia da Informação;
	II – por um representante usuário, docente de cada Unidade Acadêmica da UFVJM, indicado pela respectiva Congregação, com mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução;
	III – por um docente do curso de Sistema de Informação indicado pelos pares, com mandato de dois anos, permitida a recondução;
	IV – por dois representantes usuários, discentes, sendo um graduando indicado pelo Diretório Central dos Estudantes (DCE), e outro pós-graduando de programa Stricto sensu da UFVJM, eleito pelos pares, ambos com mandato de 01 (um) ano, sendo vedada a recondução;
	V – por um representante dos servidores técnico-administrativos eleito pelos pares, com mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida a recondução.
§ 1° - Os representantes a que se refere este artigo serão escolhidos com os respectivos suplentes, com mandatos vinculados, os quais substituirão os efetivos em suas faltas e impedimentos temporários.
§ 2° - Entende-se por usuário, o servidor ou discente que participa de projeto junto ao LCE.
§ 3° - Caso a Unidade Acadêmica não disponha de docentes usuários do LCE a representação será exercida por docente não usuário, até que algum docente da respectiva Unidade passe a integrar o corpo de usuários do Laboratório.
	§ 4° - O Conselho Gestor reunir-se-á ordinariamente nos meses de março, maio, agosto, outubro e dezembro, mediante convocação do Coordenador, e extraordinariamente, quando convocado pela mesma autoridade, por iniciativa própria ou a requerimento de pelo menos 1/3 (um terço) de seus membros.
	§ 5º - O Conselho Gestor funcionará com a presença da maioria absoluta de seus membros.
	Art. 5°	 Compete ao Conselho Gestor:
	I – deliberar a respeito das políticas, diretrizes e metas do LCE, em consonância com os objetivos previstos no art. 1° deste regimento;
II – Propor a política de informática e de computação científica da UFVJM e submetê-la ao Conselho Diretor do CITEC
	III – eleger o Coordenador do Laboratório, dentre os representantes docentes das Unidades Acadêmicas e do Curso de Sistema de Informação e submetê-lo ao Conselho Diretor do CITEC para homologação;
	IV – aprovar o relatório anual da Coordenadoria;
	V – eleger, dentre seus membros, o Sub-Coordenador do LCE para mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução;
	VI – designar o Gerente Técnico.

Da Coordenadoria
Seção I
Do Coordenador
	Art.6º	O Coordenador do LCE será eleito pelo Conselho Gestor e homologado pelo Conselho Diretor do CITEC.
	§ 1º - A eleição deverá ocorrer até 30 (trinta) dias antes do término do mandato do Coordenador; em caso de vacância do cargo, dentro de 30 (trinta) dias subseqüentes à vaga.
	§ 2° - O mandato do Coordenador será de 02 (dois) anos, sendo permitido o exercício de mandatos consecutivos.
	§ 3° - O Coordenador deverá ser docente em regime de tempo integral e dedicação exclusiva.
	Art.7° 	Compete ao Coordenador:
	I – atuar como principal autoridade do LCE, supervisionando as atividades do órgão e dirigindo os serviços administrativos dentro dos limites estatuários e regimentais;
	II – presidir o Conselho Gestor;
III – representar o LCE junto aos órgãos da UFVJM e outras instituições;
IV- executar outras atividades compatíveis com as funções que lhe forem atribuídas;
V – cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho Gestor.

Seção II
Do Sub-Coordenador
Art.8°	O Sub-Coordenador do LCE será escolhido pelo Coordenador entre os membros docentes do Conselho Gestor,  com mandato vinculado ao do Coordenador, sendo permitido o exercício de mandatos consecutivos.
Parágrafo único – Em suas faltas e impedimentos eventuais, o Sub-Coordenador será substituído pelo docente decano do Conselho Gestor.
Art.9º	Compete ao Sub-Coordenador:
I – substituir o Coordenador em suas faltas e impedimentos eventuais, inclusive na presidência do Conselho Gestor;
II – desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Coordenador.

Das Divisões Técnicas
Seção I
Da Gerência Técnica
Art.10. O Gerente Técnico será designado pelo Coordenador do LCE, escolhido dentre os analistas de suporte lotados no Laboratório.
Art.11. Compete ao Gerente Técnico:
	I – supervisionar o desempenho técnico do sistema de computação do LCE, de acordo com as diretrizes fixadas pela Coordenadoria;
	II – coordenar a execução de todos os serviços de infra-estrutura técnico-administrativa;
	III – assessorar a Coordenadoria na aquisição de equipamentos, contratação de serviços e relacionamento técnico com órgãos afins da UFVJM e outras Instituições;

Seção II
Da Divisão de Usuários
	Art.12. Compete à Divisão de Usuários
I – providenciar a abertura de contas;
II – providenciar a troca e recuperação de senhas;
III – providenciar a distribuição de documentações de interesse do usuário;
VI – executar serviços solicitados pela Coordenadoria.

Seção III
Da Divisão de Operação
Art.13. Compete à Divisão de Operação:
	I – manter os computadores e periféricos em funcionamento;
	II – cuidar dos consoles das máquinas;
	III – cuidar dos bastidores de modems e demais equipamentos de teleprocessamento e de redes locais;
	IV – cuidar das cópias de segurança do sistema;
	V – operar as impressoras e encaminhar as listagens para os escaninhos dos usuários;
	VI – assegurar o funcionamento dos condicionadores de ar;
	VII – atender e encaminhar os chamados de manutenção;
	VIII – manter o diário de operação atualizado.

Seção IV
Da Divisão de Redes
	Art.14. Compete à Divisão de Redes:
	I – supervisionar o funcionamento dos segmentos de Rede sob a responsabilidade do Laboratório e dar assistência às Unidades;
	II – participar da instalação e divulgação de novos produtos e serviços para a Rede;
	III – instruir o pessoal de outras divisões sobre técnicas pertinentes à operação da Rede;
	IV – assumir, juntamente com o pessoal da Divisão de Aplicação, a responsabilidade pela operação de sistemas críticos para o funcionamento adequado da Rede.

Seção V
Da Divisão de Aplicações
	Art.15. Compete à Divisão de Aplicações:
	I – instalar, manter e atualizar os sistemas operacionais e demais instalados no LCE;
	II – cuidar da absorção de novas tecnologias, e de novos equipamentos e repassar os novos conhecimentos às demais divisões;
	III – desenvolver aplicativos e auxiliar na resolução de problemas mais complexos que não possam ser solucionados pelo pessoal da Divisão de Usuários;
	IV – interagir com o pessoal de Redes, no sentido de manter os sistemas de Computação em perfeito funcionamento;
	V – instruir o pessoal de operação sobre os recursos dos sistemas e sobre os procedimentos do dia-a-dia, tais como: recuperação de falhas, operação de periféricos, produção de cópias de segurança, etc.

Seção VI
Da Secretária Administrativa
Art.16. Compete à Secretaria Administrativa:
I – secretariar a Coordenadoria nas atividades diárias;
II – cuidar do Protocolo, dos arquivos e dos expedientes;
III – providenciar as compras e os pagamentos devidos pelo LCE;
IV – cuidar dos serviços gerais, da administração das instalações e da biblioteca do Laboratório.
Parágrafo único – As chefias a que se referem às seções II, III, IV,V,VI serão exercidas por servidores designados pelo Coordenador do LCE.

Capítulo VII
Das Disposições Finais e Transitórias
Art.17. Qualquer proposta de alteração deste regimento só poderá ser encaminhada ao Conselho Diretor do CITEC, se aprovada por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho Gestor do LCE.
	Art.18. Os casos omissos neste Regulamento serão encaminhados ao  Conselho Diretor do CITEC, para deliberação e despacho ao CONSEPE para homologação.
	Art. 19° Este Regulamento entre em vigor na data da sua homologação no CONSEPE, revogadas as disposições em contrário.

Diamantina, 15 de abril de 2011.


Prof. Pedro Angelo Almeida Abreu
Presidente do CONSEPE/UFVJM
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